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CONTRATO DE LOCAÇÃO DE VAGAS PARA ESTACIONAMENTO, QUE ENTRE SI FAZEM O MUNICÍPIO DE LONDRINA, POR INTERMÉDIO DA COMPANHIA MUNICIPAL DE TRÂNSITO E URBANIZAÇÃO CMTU-LD, GESTORA DO FUNDO DE URBANIZAÇÃO DE LONDRINA - FUL, NOS TERMOS DA LEI 5.496/93, E IRMANDADE SANTA CASA DE LONDRINA.
Pelo presente instrumento de contrato, de um lado, como CONTRATANTE, o MUNICÍPIO DE LONDRINA, pessoa jurídica de direito público interno, através da COMPANHIA MUNICIPAL DE TRÂNSITO E URBANIZAÇÃO CMTU-LD, órgão gestor do Fundo de Urbanização de Londrina – FUL, nos termos da Lei 5.496/93 e alterações, sociedade anônima de economia mista, inscrita no CNPJ/MF sob o n.º 86.731.320/0001-37, com sede na cidade de Londrina(PR), na Rua Prof. João Cândido n.º 1.213, Centro, neste ato representada por seu Diretor Presidente,  ANDRE OLIVEIRA DE NADAI e por sua Diretora Administrativo Financeiro, CRISTIANE R. D ECAMRGO HASEGAWA, doravante denominada, simplesmente, CMTU-LD e, de outro lado, IRMANDADE SANTA CASA DE LONDRINA., pessoa jurídica de direito privado, entidade filantrópica sem fins lucrativos, com sede a Rua Espírito Santo nº 523, Centro, Londrina – Pr, inscrita no CNPJ sob nº 78.614.971/0001-19, neste ato representada por seu Provedor, Sr. Jose Cyrillo da Silveira Mendes, brasileiro, casado, dentista, portador da Cédula de Identidade RG sob nº 1.021.134-SP. e do CPF sob nº 003.584.019-68 residente e domiciliado em Londrina, à rua Goiás, 1121, doravante denominada simplesmente CONTRATADA, ajustam e celebram o presente contrato, em atendimento a 
Comunicação Interna de N.º019/2010 da Coordenadoria de Frotas e Veículos, cuja despesa financeira decorrente da contratação será provida com recursos do Fundo de Urbanização de Londrina-FUL, com Dotação Orçamentária havida pelas contas n.º 40.010.15.451.0032.2.093.3.3.90.39.99.99 – Fonte 1001 e 2015, o fazendo mediante a Dispensa de Licitação n.º 222/2010-FUL, constante do Processo Administrativo n.º 031/2010-FUL, em consonância com o disposto na Lei n.º 8.666/93 e demais cláusulas e condições a seguir estipuladas:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

Constitui objeto do presente instrumento Locação de vagas de estacionamento para 11 (onze) veículos a serem preenchidas da seguinte maneira:

· 07 (sete) vagas a partir da assinatura do Termo Contratual;

· 04 (quatro) vagas partir de 01.12.2010;
§ 1º.  Para fins de execução do presente instrumento, a CONTRATADA disponibilizará vagas existentes no estacionamento localizado à Av. Juscelino Kubitschek, 2615, centro, Londrina-PR, pertencente ao pátio do Hospital Infantil.

§ 2º. As vagas ficarão à disposição da CMTU-LD, 24 (vinte quatro horas), todos os dias do mês.

§ 3º. A CMTU-LD fica assegurado o direito de, em qualquer tempo, alterar a relação de veículos autorizados a ocuparem as 11 (onze) vagas, o fazendo mediante notificação por escrito a CONTRATADA, com antecedência mínima de 48 (quarenta e oito) horas.

§ 4º. As vagas contratadas neste ato serão utilizadas exclusivamente para o estacionamento de automóveis e veículos utilitários (vans e kombis) de propriedade da CMTU-LD, conforme relação de veículos prevista no § anterior.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO PREÇO

Pela a locação das vagas de estacionamento, objeto deste contrato, a O Fundo de Urbanização de Londrina, por intermédio da CMTU-LD pagará, à CONTRATADA, o valor de Global de R$4.591,95(quatro mil, quinhentos e noventa e um reais e noventa e cinco centavos) divididos em 12 (doze) parcelas conforme segue:

· Julho/2010: R$167.94 (cento e sessenta e sete reais e noventa e quatro centavos)

· Agosto/2010: R$289,33 (duzentos e oitenta e nove reais e trinta e três centavos)

· Setembro/2010: R$280,00(duzentos e oitenta reais)

· Outubro/2010: R$289,33 (duzentos e oitenta e nove reais e trinta e três centavos)

· Novembro/2010: R$280,00(duzentos e oitenta reais)

· Dezembro/2010: R$454,67(quatrocentos cinqüenta e quatro reais e sessenta e sete centavos)

· Janeiro/2011: R$454,67(quatrocentos cinqüenta e quatro reais e sessenta e sete centavos);

· Fevereiro/2011: R$410,67 (quatrocentos e dez reais e sessenta e sete centavos);

· Março/2011: R$454,67(quatrocentos cinqüenta e quatro reais e sessenta e sete centavos);

· Abril/2011: R$440,00 (quatrocentos e quarenta reais);

· Maio/2011: R$454,67(quatrocentos cinqüenta e quatro reais e sessenta e sete centavos);

· Junho/2011: R$440,00 (quatrocentos e quarenta reais); e 

· Julho/2011:R$176,00 (cento e setenta e seis reais)
Parágrafo único: No preço estão compreendidas todas as despesas relacionadas com o objeto deste contrato, livre de quaisquer ônus para a Administração, tais como seguros, tributos, salários, benefícios, encargos, bem como quaisquer outras despesas decorrentes do contrato.

CLÁUSULA TERCEIRA - DA FORMA DE PAGAMENTO 

O valor especificado na cláusula anterior será pago pela CMTU-LD, à CONTRATADA, no 15º (décimo quinto) dia útil do mês subseqüente ao da prestação do serviço, mediante emissão da fatura.

§ 1º. As faturas mensais de prestação de serviços deverão ser entregues, na CMTU-LD, ao fiscal deste contrato, indicados mediante instrumento interno, em até 5 (cinco) dias antes do seu vencimento;

§ 2º. O atraso na entrega das faturas, por culpa da CONTRATADA, isentará a CMTU-LD do pagamento de quaisquer acréscimos, sob qualquer título, relativos ao período em atraso.

CLÁUSULA QUARTA – DA VIGÊNCIA  

O prazo do contrato será de 12 (doze) meses, a contar da data de 13.07.2010, podendo ser prorrogado por iguais e sucessivos períodos, limitado a sessenta meses, conforme legislação em vigor.

Parágrafo Único. Fica assegurado o direito à CMTU-LD e à CONTRATADA, de a qualquer momento e sem multa, rescindir o presente contrato, desde que haja comunicação expressa, com antecedência de 60 dias.

CLÁUSULA QUINTA – DO REAJUSTE

O preço poderá ser reajustado após transcorridos cada 12 (doze) meses, com a aplicação da seguinte fórmula:

PR = Pb + (Pb x  I)

Onde :                                                                      

PR = Preço Reajustado;

Pb = Preço básico (valor do último pagamento);

I = Índice econômico, acumulado, considerando-se sempre os últimos 12 meses; 

ÍNDICE ECONÔMICO:

Será considerado o IGP-M (Índice Geral de Preços de Mercado) divulgado pela Fundação Getúlio Vargas.

1º. Os preços dos serviços poderão ser revistos,  na superveniência de fatos que altere ou modifique a relação que as partes pactuaram inicialmente, de forma a manter o equilíbrio econômico-financeiro do contrato; 

2º. A solicitação de revisão e reajuste de preços será formalizada mediante requerimento protocolizado pela contratada, instruído com planilha detalhada, acompanhada dos comprovantes das pesquisas de preços, índices de reajustes, majoração de tributos e demais aumentos pertinentes ao objeto contratado;

3º. Os insumos, índices, consumos e parâmetros das planilhas apresentadas pela CONTRATADA poderão ser objeto de pesquisas, levantamentos e análises para eventuais alterações quando se julgar necessário, a critério da CMTU-LD.

CLÁUCULA SEXTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

Além das obrigações normais, decorrentes do presente contrato, constituem obrigações específicas da CONTRATADA: 

a) operar com uma organização completa, independente e sem vínculo com a CMTU-LD, executando o serviço, com pessoal próprio, em número suficiente, devidamente habilitados para execução de suas tarefas;

b) responsabilizar-se por todas as despesas e encargos de qualquer natureza com o pessoal de sua contratação, necessária à execução do contrato, com integral atendimento de toda a legislação que rege os negócios jurídicos e que lhe atribua responsabilidade, com ênfase na tributária, cível, previdenciária, trabalhista, acidente do trabalho e/ou outros assemelhados, bem como assistência médica e/ou outros assemelhados, cedendo cópia de comprovação de quitação à CMTU-LD, sempre que necessário. Outrossim, obriga-se a reembolsar à CMTU-LD todas as despesas que esta tiver decorrente de:

b.1. reconhecimento judicial de vínculo empregatício de empregados seus com a CMTU-LD;  

b.2. reconhecimento judicial de solidariedade ou subsidiariedade da CMTU-LD, no cumprimento das obrigações trabalhista e/ou previdenciárias contratada;

b.3. indenização, inclusive a terceiros, em conseqüência de eventuais danos, pessoais e/ou materiais, causados pela contratada ou seus prepostos na execução de suas atividades. 

c) efetuar, regularmente, os recolhimentos do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço e Previdência e Seguridade Social de seus empregados;

a) reunir-se com a fiscalização da CMTU-LD, sempre que necessário, para verificação do andamento dos processos, solução de problemas e esclarecimento de dúvidas;

b) disponibilizar atendimento com funcionários treinados e capacitados para a prestação dos serviços objeto deste contrato, responsabilizando-se pela qualidade da prestação destes;

c)   responder pela segurança dos veículos mantidos nas vagas, objeto da presente locação, durante o período de estacionamento.

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS OBRIGAÇÕES DA CMTU-LD

Além das naturalmente decorrentes do presente instrumento, constituem obrigações da CMTU-LD:

a. efetuar o pagamento, à CONTRATADA, dentro das condições e prazo estabelecidos na cláusula quinta, deste contrato;

b. notificar a CONTRATADA, por escrito, caso sejam constatadas eventuais problemas na locação das vagas, fixando-lhe prazo para as devidas correções;

c. na assinatura do contrato, dar conhecimento à CONTRATADA dos procedimentos a serem adotados para a perfeita execução dos serviços;

d. manter fiscalização preparada e com responsabilidade para decisão de casos não previstos.

e.
responder por eventuais danos causados pelos veículos de sua propriedade, conforme relação de veículos prevista no presente instrumento particular (§ 3º, cláusula primeira).

CLÁUSULA OITAVA - DAS PENALIDADES

I - Ressalvado caso fortuito e/ou força maior, definidos na legislação civil, desde que, devidamente comprovados e comunicados, por escrito, pela contratada, e aceitos como tal pela CMTU-LD, o não cumprimento ou cumprimento irregular das obrigações contratuais, implicará no pagamento, pela CONTRATADA, de multa moratória, no valor de 0,2% (dois décimos por cento), por dia, sobre o Valor Global do contrato, limitada a 20% (vinte por cento) deste valor, isentando a CMTU-LD, consequentemente, de qualquer pagamento de acréscimos ou reajustes neste período;

II - O valor da multa moratória, quando devido pela CONTRATADA, será calculado pela CMTU-LD, que a notificará para, no prazo legal, se quiser apresentar defesa e, julgada improcedente, proceder o respectivo recolhimento no prazo de 3 (três) dias úteis contado da comunicação da decisão. No caso de não recolhimento, o  valor será descontado do pagamento contratual. Quando devido pela CMTU-LD, o valor da multa moratória será calculado e pago juntamente com a respectiva fatura contratual;

 III - A parte que inadimplir o presente contrato, dando causa à  sua rescisão, responderá pelas perdas e danos  ocasionadas  à  parte inocente, as quais compreenderão os prejuízos diretos experimentados e, bem assim, os lucros cessantes e danos emergentes.

CLÁUSULA NONA - DA RESCISÃO

I - O presente contrato poderá ser rescindido pela CMTU-LD, sem o cumprimento do prazo de 60 dias de antecedência, quando verificadas as seguintes situações, isoladas ou acumuladas:

a. não cumprimento, cumprimento irregular ou insatisfatório, pela CONTRATADA, das cláusulas contratuais, prazos e/ou conjunto de dispositivos legais aplicáveis ao contrato;

b. a subcontratação ou a cessão e transferência, total ou parcial, do objeto contratual a terceiros, sem a prévia e expressa aceitação por escrito, da CMTU-LD; 

c. não atendimento das determinações e recomendações regulares emanadas da CMTU-LD, encarregada do acompanhamento da execução do objeto do contrato;

d. decretação da falência, insolvência ou dissolução da CONTRATADA; 

e. alteração social da CONTRATADA que importe na modificação da sua finalidade ou objeto social ou da estrutura social da mesma, desde que resulte em prejuízo à execução do contrato;

f. ocorrência de caso fortuito e/ou força maior e/ou fato de terceiros e/ou, ainda, motivo de relevante interesse público e de amplo conhecimento que imponha a suspensão da execução do contrato pela CMTU-LD, hipótese em que a CONTRATADA será remunerada na proporção da parcela contratual que houver executado, sem incidência de qualquer indenização suplementar.   

II - Pela CONTRATADA, sem o cumprimento do prazo de 60 dias de antecedência, quando a CMTU-LD:

a. inadimplir quaisquer das cláusulas ou condições estabelecidas neste contrato.

§1º. Na hipótese de rescisão conforme referido no parágrafo anterior, os valores devidos à CONTRATADA, até a rescisão, permanecerão retidos com a CMTU-LD, a fim de garantir o ressarcimento de prejuízos, multas ou perdas e danos decorrentes do(s) evento(s) motivador(es) do rompimento contratual, sem prejuízo da execução das garantias contratuais; 

§2º. Quando a CONTRATADA der causa à rescisão do contrato pelos motivos previstos no inciso I, letras "a" a "e" desta cláusula, inclusive pela inexecução total ou parcial do objeto contratual, além das demais penalidades previstas neste instrumento, ficará sujeita à seguinte sanção: 

a. advertência;

CLÁUSULA DÉCIMA - DA FISCALIZAÇÃO 

A execução do contrato será acompanhada e fiscalizada pela CMTU-LD, através de empregados nomeados para esse fim, que anotarão, em registro próprio, todas as ocorrências relacionadas com a execução do contrato, comunicando à CONTRATADA e determinando o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos observados.

Parágrafo Único- As decisões e providências que ultrapassarem a competência dos empregados mencionados nesta cláusula deverão ser solicitadas à Diretoria da CMTU-LD em tempo hábil para a adoção das medidas convenientes.  

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO CASO FORTUITO E/OU FORÇA MAIOR 

Os motivos de caso fortuito e/ou força maior, compreendidos no Direito Civil, deverão ser notificados e comprovados, por escrito, à CMTU-LD, dentro de 5 (cinco) dias úteis de suas ocorrências e, desde que admitidos como tal, não serão incluídos na contagem dos prazos assumidos pela CONTRATADA.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO FORO 

Elegem as partes, o foro da Comarca de Londrina, Estado do Paraná, como o único competente, por mais privilegiado que outro possa parecer, para nele serem dirimidas as dúvidas e questões oriundas do presente contrato.

E por estarem justos e acertados, assinam o presente contrato em 02(duas) vias de igual conteúdo, na presença das testemunhas abaixo, para que surta seus legais e jurídicos efeitos. 

Londrina-PR, 09 de julho de 2010.

COMPANHIA MUNICIPAL DE TRÂNSITO E URBANIZAÇÃO CMTU-LD 

André Oliveira de Nadai
 Diretor Presidente

Cristiane R. de Camargo Hasegawa
     Diretor Administrativo Financeiro    
Visto Jurídico:



Fidelis Canguçu Rodrigues Junior
                                    OAB/PR:27788


     Assessoria Jurídica 

IRMANDADE SANTA CASA DE LONDRINA.

José Cyrilo da Silveira Mendes
PROVEDOR
Rua Prof. João Cândido nº1213   Londrina – Pr.  CEP 86010-001  Tel: (43) 379-7900           CNPJ 86.731.320/0001-37
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